
diário oficial Nº 36.328  11Quinta-feira, 14 DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 594 DE 11 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3059283, de 23/7/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Arão Abrahão da Silva, matrícula n.º 5925037/5, 
ocupante do cargo de Diretor, lotada na Diretoria de Administração e Finan-
ças, a se deslocar para a cidade de Florianópolis/SC, no período de 25 a 
30/08/2025 para participar do evento LabGov Summit no dia 26/08/2025 e 
do Startup Summit 2025 que ocorrerá nos dias 27 a 29/08/2025.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 527,10, totalizando o valor de R$ 2.899,05 à servidora 
que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
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PORTARIA Nº 585 DE 08 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n° 
E-2025/3020162 (PAE 4.0), de 15/07/2025, que dispõe sobre interrupção 
de gozo de período de férias de servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A INTERRUPÇÃO, a contar do dia 15/07/2025, do 
período de gozo de férias da servidora Denise Inacio Gaioso, matrícula 
n° 5948947/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, lotada na 
Coordenadoria de Concessão de Benefícios, concedida pela PORTARIA 
N° 186/2025, de 04 de abril de 2025, publicada no DOE n° 36.193, de 
10/04/2025 e alterada pela PORTARIA N° 465/2025, de 02 de julho de 
2025, publicada no DOE n° 36.287, de 04/07/2025.
II – CONCEDER 08 (oito) dias de gozo de férias, no período de 14/10/2025 
a 21/10/2025, à Denise Inacio Gaioso, matrícula n° 5948947/1, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário A, lotada na Coordenadoria de Conces-
são de Benefícios.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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OUTRAS MATÉRIAS
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET Nº 2258 DE 13 DE agosto DE 2025.
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício de RESERVA RE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2025/2603496.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RR Nº 1.782, de 06/06/2025, que transferiu para a 
Reserva Remunerada “EX OFFICIO, na mesma graduação, de acordo com 
o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações da 
Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021, passando a constar: do 1º Sargento 
PM RG 22780, JOSE JACHSON DA SILVA MESCOUTO, mat. nº 5582741/1, 
lotado no 33° Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará – 33° BPM (Bra-
gança), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 9.151,70 
(nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e um centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30%  481,35
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.564,39
Adicional de Inatividade - 35%  2.372,66

Total de Proventos  9.151,70

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/O7/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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DESIGNAR SERVIDOR
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Portaria Nº.122 /2025, de 12 de agosto de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o Processo n° 2025/3131132,
RESOLVE:
I - Substituir o servidor ONILSON CARVALHO DO NASCIMENTO. Id. 
Funcional 5978856/1; Assessor Tecnico I, na função de Fiscal Titular da 
empresa ML NASCIMENTO LTDA, desta Escola de Governança Pública 
do Estado do Pará — EGPA, por meio da PORTARIA Nº 35.814 de 10 de 
maio de 2024, considerando o seu termino de vínculo com esta autarquia 
(Exoneração mediante a Portaria de n.º 1.673/2025-CCG, DE 29 DE JULHO 
DE 2025 com a publicação no DOE 36.314 de 30/07/2025) e designar 
como substituto o servidor CACIO OLIVEIRA LIMA LOBATO. Id. Funcional 
5974015/2, Secretário de Coordenação, para a função de Fiscal Titular.
II – Esta portaria entrará em vigor, a partir da data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral
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DIÁRIA
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Portaria Nº. 124/2025, de 13 de agosto de 2025.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 145 da Lei nº 5.810/1994 (RJU); e o 
que dispõe o Decreto Estadual n° 3.792, de 22/03/2024; e
CONSIDERANDO o Processo nº. 2025/3131494,
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora LUANA CARLA COSTA VIANA, matrícula n° 
5977620/1, Assistente administrativo, lotado na Diretoria de Desenvol-
vimento em Programas Estratégicos em Governança Pública - DDPEG, 
desta EGPA, que se deslocará a cidade de MARITUBA/PA, no período de 
18/08/2025 à 20/08/2025, a fim de coordenar o curso de A MATRICIA-
LIDADE SOCIO FAMILIAR NO AMBITO DO SUAS-24h, onde será realizado 
em MARITUBA/PA por ordem superior da ESCOLA DE GOVERNANÇA DO 
ESTADO DO PARÁ.
II - CONCEDER 2 e 1/2 (duas e meia) diárias a servidora, no valor de R$ 
617,67 (seiscentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos).
III – ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis para prestação de con-
tas, contado do retorno da viagem ou das demais hipóteses estabelecidas 
no Art. 17 do Decreto 3.792/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral.
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PORTARIA Nº 2.031/2025-SEFA.DAD DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),


